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 ITEM 32 da Resolução TC nº 48, de 19 de dezembro de 2018. 

 

Brejão, 11 de Março de 2019 

 DECLARAÇÃO 

                Demonstrativo de acompanhamento das determinações e recomendações emitidas pelo TCE-

PE, referentes a deliberações publicadas nos últimos 03 (três) anos, compreendendo o exercício referente 

ao da prestação de contas e 02 (dois) anos anteriores, evidenciadas as providências tomadas para o seu 

efetivo cumprimento, conforme modelo estabelecido no Anexo XVIII desta Resolução. 
 

 

Declaro junto a Esta Corte de Contas que não há nenhuma recomendação 

emitida para este fundo sobre as Prestações de Contas pois as mesmas encontram-se 

temporariamente arquivadas pelo TCE-PE. 

 

 

 

 

 

 

Anny Raquel Mauricio Barros Vieira 
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